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LEI N° 744/99 

DE 03 DE MARÇO DE 1999. 

"DISPÕE SOBRE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

ROSEVAL APARECIDO RODRIGUES, Prefeito Municipal 
de Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a celebrar convênio junto a Secretaria de 
Estado dos Negócios da Segurança Pública, objetivando a locação de 
imóvel para instalação de Delegacia de Policia local. 

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data 

ARTIGO 3° - Revogam-se as disposições em 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 03 DE 

de sua publicação. 

contrário. 

MARÇO DE 1999. 
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